
 

 
 

 

 
ANEXO I - ETP 

 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCOS 

(ref. art. 12 do Ato TRT6 GP N.º 051/2021) 
 

Planejamento da Contratação 
 

Identificação/Descrição do risco - art.12, I, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Risco 1 – Demora nos procedimentos da fase interna de licitação 

Causas - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1. Não cumprimento dos prazos descritos no Ato TRT6-GP N.º 51/2021. 
Consequências (Danos) - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1. Demora na contratação do objeto. 

 
Análise e avaliação do risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Probabilidade: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Impacto: (   ) Muito Alto (   ) Alto (   ) Médio ( X ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Relevância: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Probabilidade x Impacto x Relevância = Nível do Risco -art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

2 X 2 X 2 = 8 
Nível do Risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
(   ) Muito Alto (   ) Alto (   ) Médio ( X ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Resposta ao risco - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

(   ) Evitar (   ) Transferir ( X ) Mitigar (   ) Aceitar 
I
d 

Ações Preventivas - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 

Preparar todas as etapas em tempo hábil e com 
antecipação mínima de segurança (CT-10), com 
observância ao Ato TRT6-GP 51, de 2 de fevereiro de 2021, 
no planejamento das contratações; 

Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 
Secretaria Administrativa 
Secretaria de Orçamento e 
Finanças 
Assessoria Jurídica 
Diretoria Geral 
Presidência do Tribunal 

2 
 
Aumentar a interação com os fornecedores e aprofundar o 
conhecimento das realidades de cada fornecedor. 

 

I
d 

Ações de Contingência - art.12, V, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 

Acompanhar internamente no DPLAN, com setores envolvidos 
com a planejamento da aquisição, com Coordenadoria de 
Licitação e Contratos  para antecipar possíveis equívocos e 
dúvidas, Núcleo de Governança de Contração da S.A., 
evitando assim a perda de tempo no encaminhamento do 
processo de licitação. 

Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 
Secretaria Administrativa 
Secretaria de Orçamento e 
Finanças 
Assessoria Jurídica 
Diretoria Geral 
Presidência do Tribunal 

 



 

 
 

 

Seleção do Fornecedor 
 

Identificação/Descrição do risco - art.12, I, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Risco 1 – Licitação fracassar 

Causas - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1. As empresas licitantes não apresentarem propostas, documentação e comprovações, dentro das 

especificações solicitadas. 
Consequências (Danos) - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1. Atrasar o cronograma de atendimento e o planejamento do PAC-2021. 

 
Análise e avaliação do risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Probabilidade: (   ) Muito Alta (   ) Alta (    ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Impacto: (   ) Muito Alto (   ) Alto ( X ) Médio (   ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Relevância: (   ) Muito Alta (   ) Alta (    ) Média (  X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Probabilidade x Impacto x Relevância = Nível do Risco -art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

2 X  3 X 2 = 12 
Nível do Risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
(   ) Muito Alto (   ) Alto (   ) Médio ( X ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Resposta ao risco - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

(   ) Evitar (   ) Transferir ( X ) Mitigar (   ) Aceitar 
I
d 

Ações Preventivas - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 

Efetuar descrição detalhada do objeto e observar as suas 
especificações, conforme as normas e leis vigentes. 
 
 

Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 
Secretaria Administrativa 
Secretaria de Orçamento e 
Finanças 
Assessoria Jurídica 
Diretoria Geral 
Presidência do Tribunal 

I
d 

Ações de Contingência - art.12, V, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 

Publicação de novo edital, revendo os termos, respeitando os 
prazos legais mínimos. 

Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 
Secretaria Administrativa 
Secretaria de Orçamento e 
Finanças 
Assessoria Jurídica 
Diretoria Geral 
Presidência do Tribunal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

Identificação/Descrição do risco - art.12, I, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Risco 2 – Licitação deserta 

Causas - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1 Levantamento de custos não reflitam a realidade do mercado. 
2 Não publicidade do certame. 
Consequências (Danos) - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1. Atrasar o cronograma de atendimento e o planejamento do PAC-2021. 

 
Análise e avaliação do risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Probabilidade: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média (   ) Baixa ( X ) Muito Baixa 
Impacto: (   ) Muito Alto (   ) Alto ( X ) Médio (   ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Relevância: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Probabilidade x Impacto x Relevância = Nível do Risco -art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

1 X 3 X 2 = 6 
Nível do Risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
(   ) Muito Alto (   ) Alto (   ) Médio (  ) Baixo ( X ) Muito Baixo 
Resposta ao risco - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

(   ) Evitar (   ) Transferir ( X ) Mitigar (   ) Aceitar 
I
d 

Ações Preventivas - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. Efetuar descrição detalhada do objeto e observar as suas 
especificações. 

Divisão de Planejamento Físico 
 

2. Dar ampla publicidade ao certame Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 

I
d 

Ações de Contingência - art.12, V, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 

Publicação de novo edital, respeitando os prazos legais 
mínimos. 

Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 
Secretaria Administrativa 
Secretaria de Orçamento e 
Finanças 
Assessoria Jurídica 
Diretoria Geral 
Presidência do Tribunal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

Identificação/Descrição do risco - art.12, I, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Risco 3 – Demora nos procedimentos na fase externa da licitação. 

Causas - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1 Demora nas respostas aos questionamentos dos pretensos licitantes. 
 Atrasos nos procedimentos para preparação da licitação nos setores competente  
Consequências (Danos) - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1. Atraso no procedimento 

Análise e avaliação do risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Probabilidade: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média (   ) Baixa ( X ) Muito Baixa 
Impacto: (   ) Muito Alto (   ) Alto (  ) Médio ( X ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Relevância: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Probabilidade x Impacto x Relevância = Nível do Risco -art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

1 X 2 X 2= 4 
Nível do Risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
(   ) Muito Alto (   ) Alto (   ) Médio (   ) Baixo ( X  ) Muito Baixo 
Resposta ao risco - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

(   ) Evitar (   ) Transferir ( X ) Mitigar (   ) Aceitar 
I
d 

Ações Preventivas - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 
Disponibilidade do DPLAN para atender aos questionamentos  Divisão de Planejamento Físico 

Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 

I
d 

Ações de Contingência - art.12, V, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 

Responder aos questionamentos o mais breve possível, em 
até 24h. 

Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 
Secretaria Administrativa 
Secretaria de Orçamento e 
Finanças 
Assessoria Jurídica 
Diretoria Geral 
Presidência do Tribunal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

Identificação/Descrição do risco - art.12, I, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Risco 4 – Possibilidade da não contratação de serviço. 

Causas - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1 Restrição de empresas especializadas no objeto da contratação 
2 Dificuldades de contratações frente ao cenário econômico atual. 
Consequências (Danos) - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1. Não atendimento do objeto. 

Análise e avaliação do risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Probabilidade: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Impacto: (   ) Muito Alto (   ) Alto ( X ) Médio (   ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Relevância: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Probabilidade x Impacto x Relevância = Nível do Risco -art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

2 X 3 X 2 = 12 
Nível do Risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
(   ) Muito Alto (   ) Alto (   ) Médio ( X ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Resposta ao risco - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

(   ) Evitar (   ) Transferir ( X ) Mitigar (   ) Aceitar 
I
d 

Ações Preventivas - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 
Pesquisa de preço e sobretudo da realidade do mercado, e 
análise e diligências junto ao NULIC e NUGOV. 

Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 

I
d 

Ações de Contingência - art.12, V, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 

Revisar os itens do ETP, TR e Edital. Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 
Secretaria Administrativa 
Secretaria de Orçamento e 
Finanças 
Assessoria Jurídica 
Diretoria Geral 
Presidência do Tribunal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

Gestão do Contrato 
 

Identificação/Descrição do risco - art.12, I, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Risco 1 – Serviços executados de forma insatisfatória. 

Causas - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1 Fiscalização insuficiente ou inadequada 
Consequências (Danos) - art.12, II, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
1. Não execução ou execução parcial, compromentendo a efetivação da execução do obejto 

contratado. 
Análise e avaliação do risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
Probabilidade: (   ) Muito Alta (   ) Alta (   ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Impacto: (   ) Muito Alto ( x ) Alto (   ) Médio (   ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Relevância: (   ) Muito Alta (   ) Alta (  ) Média ( X ) Baixa (   ) Muito Baixa 
Probabilidade x Impacto x Relevância = Nível do Risco -art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

2 X 4 X 2 = 16 
Nível do Risco - art.12, III, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 
(   ) Muito Alto (   ) Alto (   ) Médio ( X  ) Baixo (   ) Muito Baixo 
Resposta ao risco - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 51/2021 

(   ) Evitar (   ) Transferir ( X ) Mitigar (   ) Aceitar 
I
d 

Ações Preventivas - art.12, IV, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 
Fiscalizar o contrato e ser diligente quanto a notificar a 
contratada ou mesmo a administração para as soluções 
cabíveis. 

Divisão de Planejamento Físico 
 

I
d 

Ações de Contingência - art.12, V, do Ato TRT6-GP N.º 
51/2021 

Responsável - art.12, VI, do Ato 
TRT6-GP N.º 51/2021 

1. 

Em caso de não atendimento da demanda, tendo a empresa 
reincidido quanto a má excução do serviço, notificar a 
administração para as soluções/sanções cabívies. 

Divisão de Planejamento Físico 
Coordenadoria de Licitação e 
Contratos 
Secretaria Administrativa 
Secretaria de Orçamento e 
Finanças 
Assessoria Jurídica 
Diretoria Geral 
Presidência do Tribunal 

 
 
 
Recife,  13 agosto  de  2021. 
 
ANA LUIZA MARINHO DE AZEVEDO E SILVA 
Divisão de Planejamento Físico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

LEGENDA 
 
Probabilidade Possibilidade de ocorrência do risco 

5 – Muito Alta É praticamente uma certeza (P > 95%) 

4 – Alta É muito provável (65% < P ≤ 95%) 

3 – Média É provável (35% < P ≤ 65%) 

2 – Baixa Não é muito provável (5% < P ≤ 35%) 

1 – Muito Baixa É pouco provável (P ≤ 5%) 

 
Impacto A ocorrência do risco causará 

5 – Muito Alto Impacto muito alto 

4 – Alto Impacto alto 

3 – Médio Impacto médio 

2 – Baixo Impacto baixo 

1 – Muito Baixo Praticamente não haverá impacto 
 
Relevância Comprometimento 

5 – Muito Alta Poderá afetar todo o Tribunal e as perdas serão extremamente altas. 

4 – Alta Poderá afetar um ou mais negócios do Tribunal e as perdas serão graves. 

3 – Média Poderá afetar parte dos negócios do Tribunal e as perdas serão consideráveis. 

2 – Baixa 
Poderá afetar uma parte pequena e localizada do Tribunal e as perdas serão 
baixas. 

1 – Muito Baixa 
Poderá afetar uma parte muito pequena e localizada do Tribunal e as perdas 
serão mínimas. 

 
Nível de risco Valores possíveis 

Muito alto 60, 64, 75, 80, 100, 125 

Alto 32, 36, 40, 45, 48, 50 

Médio 18, 20, 24, 25, 27, 30 

Baixo 8, 9, 10, 12, 15, 16 

Muito Baixo 1, 2, 3, 4, 5, 6 
 
 
OBS: para elaboração deste documento deve-se utilizar a metodologia de Gestão de Riscos do TRT6 
(http://novaintranet.trt6.jus.br/cge/gestao-de-riscos). 
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